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Resumo: Analisar a teoria democrática a partir da contradição entre minorias e maiorias e apresentar os limites da legitimação fundada nos números eleitorais é o objetivo deste trabalho. A organização política no Brasil atual é marcada por marcas autocráticas, onde as classes burguesas utilizam-se de um populismo que pode ferir a diversidade e pluralidade próprias de uma autêntica democracia. A partir do pensamento de Pierre Rosanvallon (2007; 2020) e seus interlocutores, nota-se que expandir a democracia e colocá-la desde a perspectiva da emancipação e participação sociais efetivas é um meio de possibilitar um sistema democrático mais aberto, plural, onde o poder legitimado e concentrado nas mãos da burguesia, que se utiliza de instrumentos e táticas de controle e manipulação, seja, de fato, disseminado, distribuído em processos mais amplos de poder e participação sociais.
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Abstract: The aim of this paper is to analyse democratic theory based on the contradiction between minorities and majorities and to show the limits of legitimacy based on electoral numbers. The political organisation in Brazil today is marked by autocratic traits, where the bourgeois classes use a populism that can harm the diversity and plurality characteristic of an authentic democracy. Based on the thinking of Pierre Rosanvallon (2007; 2020) and his interlocutors, it can be seen that expanding democracy and placing it from the perspective of emancipation and effective social participation is a way of enabling a more open, plural democratic system, where the power legitimised and concentrated in the hands of the bourgeoisie, which uses instruments and tactics of control and manipulation, is in fact disseminated, distributed in broader processes of social power and participation.
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1 INTRODUÇÃO

Este trabalho se propõe a percorrer uma questão definida e específica que aparece no pensamento de Pierre Rosanvallon e em toda a teoria democrática, por ser um tema central e importante. Vamos ver o problema da relação entre as maiorias e as minorias dentro da organização política e social e o efeito de tais relações nas realidades e teorias democráticas às quais nos aproximamos. Primeiramente, partindo dessa problematização fundamental, vamos perceber que a concepção de maiorias e a conexão destas com a legitimidade e os processos simplesmente eleitorais apresentam um limite significante às concepções democráticas atuais; o próprio contexto das eleições (expressão máxima das democracias, atualmente) e da representação revelam falhas significativas. Diante dessa exposição problemática, trazemos a importância das minorias na constituição de sociedades mais plurais e diversas e o essencial papel contra-democrático assumido por tais expressões e grupos minoritários. Tratamos também de, ao fim destas páginas, trazer um aspecto que cremos ser de suma importância às democracias atuais, que é o apelo à valorização das manifestações e expressões estéticas das minorias resistentes frente à autoridade e poder da racionalidade das maiorias representantes e detentoras do poder. Partimos de duas obras principais, de Rosanvallon, e, a partir delas e no contato com textos complementares, aprofundou-se numa leitura do pensador francês que, por vezes criticado, pode contribuir com a política social, desde as leituras de outras perspectivas de seu pensamento.

2 DEMOCRACIA E CONTRADIÇÃO FUNDAMENTAL

“La idea de minoría ya no se asocia a la idea de grupo opresor. Al contrario, a menudo son las minorías las que hoy en día se consideran las más oprimidas”.[footnoteRef:2] [2:  ROSANVALLON, 2007, p. 121.] 

Pensar na contradição e, ao mesmo tempo, efetiva realidade das democracias, é um desafio: o da relação da maioria e minorias e o estatuto que cada uma delas assume no contexto social e político de determinada sociedade. A democracia, felizmente, é um sistema que não se fecha e nem se determina totalmente, constituindo, assim, um modo de se fazer política que busca ser aberto e indefinido, promessa e problema, simultaneamente:	
“Históricamente, la democracia se ha manifestado siempre como una promesa y un problema a la vez. Promesa de un régimen acorde con las necesidades de la sociedad, fundada sobre la realización de un doble imperativo de igualdad y autonomía. Problema de una realidad que a menudo está muy lejos de haber satisfecho estos nobles ideales. El proyecto democrático ha quedado siempre incumplido allí donde se lo proclamó, ya sea que haya sido groseramente pervertido, sutilmente limitado o mecánicamente contrariado. En cierto sentido, jamás hemos conocido regímenes plenamente ‘democráticos’, en la acepción más rigurosa del término.” (ROSANVALLON, 2007, p. 22)
	O caráter problemático e indeterminável, porém, não tira da democracia o mérito de ser um governo do povo; mas que povo? “Qual o lugar do povo na teoria democrática?” (CASSIMIRO, 2021, p. 41). Uma afirmação quase que sublime, ou uma crença tomada como sagrada é que a regra da maioria é a regra principal do que é democrático; e isso é um problema sério, visto que a maioria não é a unanimidade, não é o povo total. Cassimiro chama a atenção, em seus textos e comentários à teoria de Rosanvallon, que os riscos do populismo, ou um desses riscos, é justamente o desejo de querer reunir no unânime uma vontade popular que é, pelo contrário, plural; daí um perigo dos populismos: “o populismo traz consigo um conteúdo essencialmente antidemocrático, que é a negação do pluralismo” (CASSIMIRO, 2021, p. 44).
	Pensar o pluralismo próprio das sociedades democráticas e sua expressão é ir contra a polarização de uma maioria que diz: “O Povo”, e que quer se traduzir como vontade maior por meio de mecanismos puramente eleitorais. Como diz Rosanvallon:
“(…) si es propósito de la democracia hacer a una comunidad dueña de su destino, no puede sostenerse únicamente en el ejercicio de un poder electoral-mayoritario. Como este poder no es más que una manifestación convencional – ⁠pero notoriamente imperfecta ⁠– de la voluntad general, esta última debe adoptar expresiones complementarias si quiere dar cuerpo al ideal democrático de un modo más consistente.” (ROSANVALLON, 2020, p. 20)
	O que nos propomos aqui é apresentar o papel contra-democrático das minorias (que não são anti-democráticas, pelo contrário, levam ao aperfeiçoamento do sistema) frente à tendência das maiorias eleitorais de querer impor uma concepção única de povo igual e livre, único e unânime, algo que, em realidade, não existe. A democracia é, em si, uma experiência constante e infindável: “La democracia es, por naturaleza, experimental” (ROSANVALLON, 2020, p. 195). E as minorias, na experiência, fazem com que a dinamicidade da democracia não caia nas tentações das axiomáticas e maiorias autoritárias.
	Analisar os mecanismos dessas maiorias eleitorais e seus limites e descobrir as potências das minorias que estão no exterior e que se organizam socialmente é o que vamos ver no seguimento deste trabalho.
	
3 A MAIORIA E O RISCO DA LEGITIMAÇÃO AUTORITÁRIA

“Na política da irreversibilidade (...) a noção de maioria muda de perspectiva e adquire uma dimensão ‘substancial’, caracterizada como o triunfo do ‘povo’ contra seus ‘inimigos’.” (CASSIMIRO, 2022, p. 209)
	Rosanvallon, nas duas obras que aqui aparecem (A contrademocracia e O século do Populismo), afirma que é um risco dos populismos, baseados em maiorias, assumirem essa realidade majoritária de forma que esta se constitui um triunfo substancial diante dos outros que, menores quantitativamente, se colocam no lugar de inimigos potenciais. Além disso, nas análises feitas em suas obras, o pensador francês analisa as teorias populistas de alguns outros filósofos, como Laclau e Mouffe[footnoteRef:3]. No caso desses (e de um de seus precurssores, Schmitt), Rosanvallon reflete sobre o perigo de assumir, sob a conceituação de uma comunidade forte como horizonte regulador de uma experiência democrática, um tom totalitário ao abandonar-se o sentido de discursão, deliberação e atividade de uma sociedade de indivíduos. Obviamente, se assumimos o caráter individualista desse pensamento, podemos discordar, porém podemos também intuir que a experiência comunitária pode ser uma experiência democrática válida e positiva e abrir à dimensão mais coletiva do que são os povos. [3:  Cf. ROSANVALLON, 2020, p. 36] 

	Aqui queremos, com Rosanvallon, mas também contra ele em alguns aspectos, concordar que as maiorias quando se instituem únicas e fortes podem ser perigosas, mas também é necessário afirmar que, até as minorias, para constituírem fluxos fortes de fuga e crítica, precisam ser alianças, não de poucos indivíduos, mas conexões sociais potentes.
	A maioria eleitoral, numérica e incapaz de assumir a totalidade de uma vontade geral, pode apresentar-se não como uma solução, mas um empecilho para conseguirmos chegar a uma experiência democrática aberta e plural, e essa maioria é capaz de afirmar-se de forma totalitária e excludente, como já aconteceu nos episódios da história.
	 Há, com o passar do tempo e com o desenvolvimento das democracias, uma mudança significativa da noção de maioria e do poder da sociedade. Os poderes instituídos eleitoralmente para a representação do povo passaram a ter sua confiança abalada, já que o povo (no plural) apresenta cada vez mais uma desconfiança generalizada e um poder paralelo de controle, vigilância, avaliação e juízo dos poderes constituídos. A legitimidade já não se baseia somente na concessão de poder por meios eleitorais, senão que há uma difusão de mecanismos que tornam essa legitimidade e democracia difusas.[footnoteRef:4] [4:  Cf. ROSANVALLON, 2007, p. 121.] 


3.1 A eleição é tudo?

“Hay así dos dimensiones a tener en cuenta para comprender correctamente el movimiento de las diversas experiencias democráticas: el funcionamiento y los problemas de las instituciones electorales-representativas, por un lado, y la constitución de este universo de la desconfianza, por el otro.” (ROSANVALLON, 2007, p. 24)
	Abrimos, a partir da reflexão de que as maiorias e as minorias assumem novas posições e sentidos, um novo caminho para entender as democracias desde as duas linhas expostas: a do funcionamento institucional e a da desconfiança. Pelas eleições, que são momentos pontuais e importantes para a democracia, podemos perceber o movimento da vontade popular e instituir os poderes constituídos; porém, para além disso, que não é tudo em uma democracia, é muito necessário existir forças que, dos movimentos da sociedade, pressionem o funcionamento político para que não se acomode na sensação de unanimidade inerte. A desconfiança que vem de fora, daquelas minorias não representadas e também na maioria que, com o tempo, passa a desconfiar do que instituiu, passa a ser uma força importante: “el principio de la construcción electoral de la legitimidad de los gobernantes y la expresión de la desconfianza ciudadana respecto de los poderes han estado así prácticamente siempre vinculados.” (ROSANVALLON, 2007, p. 22).
	O numérico das urnas ou o aritmético que separa as minorias da maioria pode ser algo simples ou revelar uma realidade sobre o que está sendo o povo e sua vontade, mas é muito mais complexa uma consistência que numericamente parece tão clara[footnoteRef:5]; as eleições revelam que a maioria é simples demais, diante da complexidade da realidade social plural, complexidade esta que se revela potentemente nas expressões minoritárias que escapam e fogem da tentativa de uniformização do processo eleitoral: [5:  “En efecto, como procedimiento de elección, la noción de mayoría se impone fácilmente al espíritu, (…) pero no ocurre lo mismo cuando se lo considera en términos sociológicos. Pues en este caso la mayoría designa lo que sigue siendo una fracción del pueblo.” (ROSANVALLON, 2020, p. 159)] 

“El pueblo electoral es el más simple de apreciar por cuanto toma consistencia numérica en las urnas. Se manifiesta inmediatamente en la división entre mayoría y minorías. Sin embargo, es mucho más inapresable que lo que este dato aritmético primario indica. La expresión electoral suele estar fuertemente diversificada, declinando el pueblo-opinión bajo numerosas etiquetas. La operación electoral misma está lejos de representarlo por entero.” (ROSANVALLON, 2020, p. 119)
	O princípio majoritário democrático acabou sendo fragilizado com a pluralização de formas de vida social e com a fragmentação da sociedade nas últimas décadas. Tanto que a própria participação e confiança nos processos numéricos eleitorais a cada eleição se vê mais fraca.
“En rigor, el poder de todos que la democracia quiere situar en el puesto de mando no se expresa solamente bajo las especies de un pueblo-número, con la incompletud que su manifestación aritmético-electoral pone a la vista. Puede adoptar también otras formas.” (ROSANVALLON, 2020, p. 163-164)
Cada eleição apresenta um número crescente de abstenções ou indecisões dos eleitores, o que não significa apenas indiferença, pelo contrário, as comunidades tem percebido a fragilidade do sistema que se baseia unicamente nesse critério de participação e de representação.

3.2 Os problemas da representação

“(…) la falta de unanimidad se ha vuelto mucho más sensible.” (ROSANVALLON, 2007, p. 121)
	O que seria a unanimidade presumida dos resultados de processos eleitorais? Seria afirmar que até os que não votaram a favor do lado vencedor pensam e desejam o mesmo que a maioria vencedora? É extremamente frágil o argumento de que o povo é a maioria ou a maioria o povo, ignorando os desejos e ideias dos contrários e minoritários.
	Para além das eleições, os cidadãos tem conquistado meios de representar-se a si mesmo e, assim, pressionar os poderes estabelecidos, fazendo da democracia um sistema sempre aberto e flexível, nunca dado ou resumido a figuras representantes fixas; uma espécie de democracia sem representação (se não é exagero de nossa parte), ou um exercício cidadão que extrapola os limites do representável tal como conhecemos nas estruturas modernas da política: “Los ciudadanos han conquistado verdaderamente (…) el equivalente de un nuevo poder: un poder aquí también prácticamente directo, que se ejerce sin representantes.” (ROSANVALLON, 2007, p. 69)
Questionar sobre o estatuto do critério da representação é também colocar em chave de conflito e tensão a própria noção de legitimidade que entendemos hoje, baseada na confiança atribuída por meio das populações[footnoteRef:6]; como vimos, os poderes marginais, ou externos, estão cada vez mais desconfiados, o que não é negativo para o desenvolvimento da democracia: “La tensión inherente a la noción misma de representación es reproducida en el seno mismo del conflicto de legitimidad siempre latente entre los poderes de control y los gobernantes.” (ROSANVALLON, 2007, p. 123). [6:  Cf. ROSANVALLON, 2007, p. 23.] 

	O povo não é só o número do momento eleitoral, senão que é, de fato, algo mais amplo e mais complexo, no que concerne à pluralidade inerente a sociedades tão diversas como as atuais.
“El pueblo electoral es el más simple de apreciar por cuanto toma consistencia numérica en las urnas. Se manifiesta inmediatamente en la división entre mayoría y minorías. Sin embargo, es mucho más inapresable que lo que este dato aritmético primario indica. La expresión electoral suele estar fuertemente diversificada, declinando el pueblo-opinión bajo numerosas etiquetas. La operación electoral misma está lejos de representarlo por entero.” (ROSANVALLON, 2020, p. 119)
Como diz Rosanvallon, o povo-número concebido desde a realidade eleitoral, não resume ou engloba o povo-fluxo ou o povo-problema que são aqueles que constituem o tecido social plural: “mientras que el pueblo electoral erige un poder que adopta episódicamente la forma de una mayoría, el pueblo social – ⁠el que toma la palabra, firma peticiones, participa en manifestaciones, se compromete en asociaciones⁠ – aparece como una sucesión ininterrumpida de minorías, activas o pasivas.” (ROSANVALLON, 2020, p. 120-121). 
A maioria não é o povo inteiro e o povo nunca pode ser considerado como uno e singular[footnoteRef:7]; a multiplicidade e o plural são essas marcas sempre presentes nas sociedades que querem se dizer democráticas de fato. E dessa última referência que tomamos de Rosanvallon destacamos um ponto importante, que é o do povo social que se manifesta, frente ao autoritarismo potencial de uma maioria ameaçadora, como minorias que escapam a essa generalização. [7:  Cf. ROSANVALLON, 2020, p. 159.] 


4 AS MINORIAS E O MOVIMENTO DA CONTRADEMOCRACIA

“La actividad democrática, por decir las cosas de otro modo, desborda largamente el marco de las instituciones electorales-representativas.” (ROSANVALLON, 2007, p. 243).
Como vimos, a confiança numa vitória majoritária da eleição pontual não é garantia de permanência no poder aos representantes, nem do sentimento de representados por parte daqueles que depositam esses votos. 
	Uma solução pronta e acabada para os problemas apresentados na representação talvez seja impossível, porém uma possibilidade de superar esses limites seja o “... multiplicar sus modalidades y expresiones, más allá del papel a la vez indispensable y limitado del ejercicio electoral. De varias maneras.” (ROSANVALLON, 2020, p. 196). O Rosanvallon vai propor várias saídas para esses problemas, mas talvez essa visão mais “pluralista e pragmática” (ROSANVALLON, 2020, p. 234) da própria representação, para além do reducionismo da maioria, seja uma opção para alguns dos limites apresentados.	
“(…) ‘democracia’ no solo quiere decir soberanía del pueblo, deliberación pública, designación de elegidos. ‘Democracia’ significa también atención a todos, apreciación explícita de todas las condiciones y situaciones sociales. Esto implica desarrollar una representación narrativa...” (ROSANVALLON, 2020, p. 196).
O ‘todos e todas’ do povo, que querem ser representados, reflete não a totalidade que se dá e que classifica, mas uma “totalidade” que se faz, que se constrói discursiva e narrativamente; e são muitas as formas de discurso e narrativa que fazem manifestos os rostos dos que constituem as minorias das margens, que são parte fundamental do movimento contrademocrático e da complementação da própria democracia. E o falar, de modo plural e diverso, reflete o contrário do que é uma cidadania com cidadãos não representados, ou de cidadãos concretos que não se sentem escutados ou, até mesmo, se sentem traídos por aqueles colocados no poder.

4.1  Minorias e a democracia difusa: sobre a força das diversidades minoritárias.

“(…) una teoría de las indeterminaciones de la democracia.” (ROSANVALLON, 2020, p. 118).
	E se, ao invés de reunir e identificar, fizéssemos o contrário e difundíssemos e diferenciássemos o que constitui a sociedade? A difusão seria o traço daquilo que se dissemina e espalha em todas as direções. As inspirações presentes na crítica deleuzo-guattariana na conhecida introdução de Mil Platôs talvez sejam uma luz sobre o que estamos intuindo aqui; uma sociedade rizomática, não arborescente, múltiple, onde os fluxos pressionam e, ao mesmo tempo abrem novos caminhos e fugas.
	As minorias, aqui, desde essa inspiração no campo político, seriam difusoras democráticas que nos recordam que não é o idêntico ou o concorde que dão cara a uma sociedade, face a um povo (o risco do fascimo e dos populismos está, em grande parte, neste equívoco), mas sim as diferenças que constroem e se conectam numa rede societal: “el sentido fluctuante de la democracia es, de manera más fundamental, parte de su esencia; (…) la esencia de la democracia como tipo de comunidad política abierta y pluralista” (ROSANVALLON, 2020, p. 119. 190).
	Conciliar ou equilibrar dois pontos, a soberania do povo e a representação dos indivíduos sempre foi uma tensão fundamental das teorias democráticas, a tensão entre um princípio político e uma característica sociológica[footnoteRef:8]. Nesse conflito aparece o atrito do qual estamos tratando, que é o da maioria englobante e o das minorias diferenciantes; e acreditamos que os contrapoderes minoritários são essenciais para o aperfeiçoamento e bom desempenho de uma democracia saudável, evitando que as democracias disfarçadas de populismos cheguem a ser, como diz Rosanvallon, democraturas. Os contrapoderes minoritários informais são os meios de compensação para aquela desconfiança nos processos representativos, como dizíamos anteriormente.	 [8:  Cf. ROSANVALLON, 2007, p. 122.] 

“(…) paralelamente también se ha formado todo un entrecruzamiento de prácticas, de puestas a prueba, de contrapoderes sociales informales y también de instituciones, destinados a compensar la erosión de la confianza mediante una organización de la desconfianza. No se puede pensar la democracia y rehacer su historia sin ocuparse de estas últimas formas” (ROSANVALLON, 2007, p. 24)
	Falar sobre democracia e não estar atento a esses movimentos essenciais e indispensáveis de difusão e disseminação dos poderes seria um erro, já que são parte importante de uma democracia difusa na qual a atenção e atividade sociais são meios eficazes de participação política para além do simples direito ao voto, de tempos em tempos. A militância e a incidência das minorias e dos movimentos sociais em geral ajudam a desenvolver os princípios democráticos: “(…) constituyen de este modo el vector más visible y más estructurado de contrademocracia.” (ROSANVALLON, 2007, p. 75-76).
	Para fecharmos esse caminho, consideramos necessário, como umas inspirações finais, apontar um outro ponto crucial que, a nosso ver, é parte interessante para uma aproximação à democracia desde as perspectivas minoritárias; se trata das questões estéticas que põem em prova o carácter exclusivamente racionalista dos sistemas democráticos. Uma Razão Governante não pode continuar sendo a Soberana de uma representação frágil; corpos e discursos vem sendo, contra as racionalidades muitas vezes vazias e frias que se dizem representativas, mais agregadoras e mais convincentes, e dessas manifestações de corpos e discursos dos diferentes e dos minoritários é que pode vir um ar novo, frente aos privilégios dados pelas teorias contemporâneas (herdeiras da modernidade) às razões governantes.

5 APÊNDICE DO POSSÍVEL: UM ENSAIO DAS RESISTÊNCIAS ESTÉTICAS MINORITÁRIAS X INSTITUCIONALISMO FORTE.

“(…) el objetivo de poner a prueba la razón gobernante.” (ROSANVALLON, 2007, p. 77)
	As minorias às quais nos referimos são aquelas que estão às margens do político e da representação e que, na luta por reconhecimento, não conseguem ser o que realmente são: “El sentimiento de no ser reconocido, de no importar en absoluto, de ser un ‘invisible’. (…) Son los hombres y mujeres sin nombre” (ROSANVALLON, 2020, p. 177). 
	E um movimento interessante dos que não encontram lugar de voz e estão invisibilizados no meio político representativo racional são as manifestações e resistências estéticas, que instigam o sentir dos grupos minoritários e agenciam forças políticas marginalizadas. Infelizmente a estética ou as intuições políticas ligadas a elas são frequentemente desvalorizadas ou ignoradas, sendo caracterizadas como dissidentes, ameaçadoras da ordem, da objetividade e da institucionalidade tão próprias da racionalidade política moderna e corrente.
“Aqui, (na impossibilidade de constituir-se objetivamente, segundo os críticos) a estética não seria ciência e não possuiria institucionalização em sentido estrito, o que implicaria em que ela não seria capaz de objetividade e de validade de seus conteúdos, perdendo – por causa dessa incapacidade em produzir conteúdos, científica e institucionalmente, objetivos e de fundamentar, desde a instituição, princípios e práticas político-normativos válidos intersubjetivamente – uma vinculação efetiva à práxis político-normativa cotidiana.” (DANNER; BAVARESCO; DANNER., 2017, p. 16)
As técnicas e as burocracias democráticas são importantes, mas não podemos resumir a vida social a isso, e as estéticas marginais dos minoritários revelam uma vida que vai além dos paradigmas da institucionalidade política e que transborda as margens e limites impostos por ela. A democracia é o derramar-se do social que invade o campo político e faz dele, não fechado e totalmente instituído, um campo dos diversos dizeres e vozes, práticas e modos.
“(...) nós acreditamos e defendemos que a tendência ao institucionalismo forte em termos científicos, políticos, jurídicos e econômicos, na atualidade, somente pode ser superada por essa postura-práxis artístico-literária subjetivadora, anti-sistêmica, anti-paradigmática e anti-institucionalista, em que os cidadãos e as cidadãs, os movimentos sociais e as minorias político-culturais falam por si mesmas e desde si mesmas, sem mediações cientificistas e institucionalistas, diretamente em termos de eu-nós lírico-político não-técnico.” (DANNER; BAVARESCO; DANNER., 2017, p. 17-18).
	As minorias não necessitam de uma maioria eleitoral que os englobe e classifique, senão que precisam mesmo é de uma expressão desde si mesmas, sem as exageradas mediações próprias dos sistemas que conhecemos. É vida e carne que superam o sistema e o espírito, superam no sentido de que questionam, pressionam limites e imposições.
 “Desse modo, a voz-práxis estética, em seu sentido aberto, inclusivo e participativo, anti-sistêmico por excelência, permite que os movimentos sociais, as iniciativas cidadãs e as minorias político-culturais possam expressar-se e autoafirmar-se desde suas próprias bases antropológico-ontológicas, socioculturais e epistemológico-políticas e desde sua condição simbólico-material específicas, ambas periferizadas pela lógica sistêmica em seu sentido instrumental, apolítico e despolitizador.” (DANNER; BAVARESCO; DANNER., 2017, p. 45).
Auto-afirmação e expressão são palavras importantes no contraste a representação, que supõe outros que assumem o papel de afirmar e expressar por meio de... O estético tem essa vantagem de valer-se de sua potência expressiva e afirmativa.

6 CONCLUSÃO

	Chegando ao fim do nosso percurso e debate, consideramos que uma das palavras-chave que sintetizam as ideias expostas nestas páginas é a de diversidade, ou pluralidade. Falar de democracia efetiva é afirmar que a sociedade e a política são constitutivamente plurais e diversas, e que tudo o que aponta para uma busca de unanimidade absoluta é perigoso para a democracia que queremos, até aquelas unanimidades das grandes maiorias fortes que querem se impor. A democracia não pode ceder a isso e deve ser, como vimos, sempre aberta e difusa.
	A democracia é multiplicidade e deve ser complexa: “el progreso democrático implica ahora complejizar la democracia, multiplicarla.” (ROSANVALLON, 2020, p. 199). São essa diversidade e diferenças que vão constituir uma sociedade na qual a legitimidade não corre o risco de estar sob a autoridade de poderes únicos e classes autocráticas, mas dispersada nas mãos e nas vozes de tantos, as maiorias e as minorias, os de dentro e os de fora, os privilegiados e os marginalizados. Os limites da representação e os defeitos dos processos democráticos eleitorais só podem ser superados se nos abrimos a essas novidades e se discutimos as questões tão essenciais das minorias e das sociedades que insistem em existir e resistir num sistema fechado e institucional-sistêmico. Criticando os populismos, Rosanvallon afirma que essa pluralidade é o caminho para o desenvolvimento democrático, como diz Cassimiro:
“(...) para o populismo, o povo deve ser entendido como uma comunidade normativamente homogênea com uma identidade coletiva compartilhada. Para a democracia, em contraste, o povo deve ser entendido como uma pluralidade irredutível, consistindo de agentes formalmente livres e iguais.” (CASSIMIRO, 2021, p. 24)
	Seria possível, para indagações e aprofundamentos futuros, aproximarmos das críticas e análises feitas por Florestan Fernandes (aqui não o citamos ou tratamos, todavia), que propõe uma transformação social a partir da radicalização de uma democracia que não seja essa que conhecemos e seguimos, a democracia liberal representativa. Os povos políticos, as maiorias abertas, as minorias atuantes e resistentes, as pluralidades fazendo expandir os muros da representação... São muitos os caminhos abertos na direção da construção de democracias menos autoritárias e mais, de fato e de verdade, democráticas, como todo o valor que tal termo e conceito carrega.
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